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Lei nº 815/2025. 

DISPÕE SOBRE O RATEIO DAS SOBRAS DE RECURSOS DO 
FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA 

EDUCAÇÃO BÁSICA E DE VALORIZAÇÃO DOS 

PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO - FUNDEB, COM OS 
SERVIDORES EM EFETIVO EXERCÍCIO NO MAGISTÉRIO DA 

EDUCAÇÃO BÁSICA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O Prefeito Municipal de São João do Cariri, Estado da Paraíba, no uso de suas 

atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a 

seguinte Lei: 

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a ratear as sobras 
dos recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e 

de Valorização dos Profissionais da Educação - FUNDEB - 70% (setenta por cento) 

destinados ao pagamento com remuneração dos profissionais do magistério, 

referente ao exercício 2025. 

Parágrafo Único - Fica autorizado o chefe do Poder Executivo Municipal proceder o 

rateio da aplicação mínima de 25% (vinte e cinco por cento) na manutenção e no 

desenvolvimento do ensino, previsto no art. 212 da Constituição Federal de 1988, 
referente ao exercício 2025, com os profissionais de apoio do Ensino Básico 

Municipal. 

Art. 2º Poderão receber o abono previsto no artigo 1º desta lei, desde que em efetivo 

exercício, nos termos do inciso III do artigo 26 da Lei federal nº 14.113, de 25 de 

dezembro de 2020, os profissionais do magistério da Educação Básica. 

§ 1º Entendem-se como profissionais do magistério da Educação Básica os 

docentes e demais profissionais que oferecem suporte pedagógico direto ao 

exercício da docência: direção ou administração escolar, planejamento, inspeção, 

supervisão, orientação educacional e coordenação pedagógica; 

§ 2º Não fazem jus ao abono os servidores que tenham frequência individual inferior 
a 2/3 (dois terços) dos dias de efetivo exercício, durante os períodos de apuração 

previstos no artigo 6º desta lei complementar. 

§ 3º Farão jus ao rateio da verba objeto da presente Lei os Assistentes Sociais, 

Nutricionistas e Psicólogos que estejam em efetivo exercício na Rede Municipal de 
Ensino, em consonância com o disposto na Lei Federal nº 14.276, de 27 de 

dezembro de 2021, que dispõe sobre a inclusão desses profissionais nas escolas 

públicas de educação básica, devendo ser pago por fonte diversa do FUDEB 70. 
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Art. 3º A distribuição dos recursos por meio de rateio de que trata esta Lei 

obedecerá aos seguintes critérios: 

I - O valor a ser pago aos profissionais celetistas do magistério que se encontram 

em efetivo exercício terá como base os contratos de trabalho dos profissionais, 

rateado de forma igual a todos; 

II - Caso o servidor seja titular de mais de um vínculo com a Secretaria Municipal 
de Educação, fará jus, em face de acumulação prevista constitucionalmente, ao 

recebimento do valor do abono nos respectivos vínculos, calculado na forma do 

inciso anterior. 

Art. 4º O valor do abono não será incorporado aos vencimentos ou ao subsídio 
para nenhum efeito, bem como não será considerado para cálculo de qualquer 

vantagem pecuniária, incidindo sobre a referida importância o Imposto de Renda 

Retido na Fonte. 

Art. 5º O valor a ser repassado aos profissionais será pago em depósitos bancários 
distintos, na mesma conta bancária vinculada à folha de pagamento dos 

servidores. 

Art. 6º Fica revogada a Lei Municipal nº 802/2025, de 18 agosto de 2025. 

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de São João do Cariri – PB, em 13 de Novembro de 2025. 

 
 
 
 
 

 
FRANCISCO JOAQUIM DE LUCENA PEREIRA 

Prefeito Municipio 
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